
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 0 fnC «i1
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9.105 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar, a servidora KÀTIA PINTO DINIZ, Registro 
n 2 2.320, Escrituraria, NÍvel "13", no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor de Compras da Se 
cretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal, para substi
tuir a Encarregada MARIA DO CA.RMO COUPA MASCARENHAS , Nxvel
"22", do mesmo Setor e Secretaria, durante o seu impedimento, a 
partir de 04 de agosto de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 10 de agosto de 1993.

:q ES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
refeita Municipal

MARIA DE LO

SÉ g :
Pro?5urador Chefe

Procuradoria do Mu-Registrada em Livro próprio daj
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra,

MARIA AJSÍTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


